
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-94.2012.815.2001— Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR : Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE :  Emília Maria Firmino do Nascimento
ADVOGADO: Alllyson Henrique Fortuna de Souza OAB/PB 16855
APELADO : PBPREV – Paraíba Previdência
ADVOGADO: Emanuela Maria de Almeida Medeiros OAB/PB 18808

AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA —MAIORIDADE CIVIL 
— CANCELAMENTO — INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 5º DO 
CÓDIGO  CIVIL  DE  2002  —  REGRA  ESPECÍFICA  DA 
LEGISLAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA —  DIREITO  DA MENOR  — 
PRORROGAÇÃO DO PAGAMENTO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE 
—  ESTUDANTE  UNIVERSITÁRIA  —  IMPOSSIBILIDADE  — 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL — PRECEDENTES DO STJ — 
— DESPROVIMENTO.

— Inexiste amparo legal para o pedido de prorrogação do pagamento de pensão 
por  morte  até  os  24  anos,  apenas  por  estar  a  impetrante  matriculada  em  
instituição de ensino superior. Precedentes do STJ.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível  do Colendo Tribunal  de 
Justiça do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

Cuida-se  de  Apelação  Cível  contra  sentença  que  julgou  improcedente 
pedido formulado em Ação Ordinária interposta por Emília Maria Firmino do Nascimento contra a 
PBPREV – Paraíba Previdência.

A recorrente, nas razões alega em síntese que faz jus ao recebimento de 
pensão por morte  de sua genitora até completar  24 (vinte e quatro)  anos, uma vez que é estudante 
universitária e não possui condições de arcar com o seu próprio sustento.

Contrarrazões às fls.137/143.



A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls.163/165, não opinou sobre o 
mérito da demanda. 

É o relatório. 

                                      DECIDO

No caso em tela, a apelante, ao completar 19 anos de idade, teve a pensão 
por  morte  que  recebia  do  seu  responsável  legal  extinta,  buscando  através  dessa  ação  o 
restabelecimento  da  mesma  até  que  complete  vinte  e  quatro  anos  de  idade,  em  razão  de  ser 
estudante universitária. 

Pois bem.

A questão apresentada é de fácil  deslinde.  O questionamento referente à 
possibilidade de percepção do benefício pensão por morte até os 24 anos de idade não encontra 
amparo legal, pois a norma prevê expressamente o limite de 21 anos de idade para a extinção do 
benefício, salvo se ocorrer invalidez. Com efeito, não se pode onerar o Poder Público mais do que a 
lei prevê (em decorrência do princípio da legalidade estrita), com base em meras interpretações de 
princípios,  sob pena de não garantir  segurança  jurídica  às  situações  em análise.  Neste  sentido, 
convém trazer à colação inúmeras decisões do STJ a respeito, inclusive monocráticas:  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA 
NÃO-INVÁLIDA DE  SERVIDORA PÚBLICA FALECIDA.  CESSAÇÃO  DO 
BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS 
POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA.  AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA 
LEI  8.112/90.  IMPOSSIBILIDADE.   1.  Esta  Corte  Superior  de  Justiça  possui 
jurisprudência no sentido de que, ante a ausência de previsão legal – uma vez que a 
Lei n.º 8.112/90 é taxativa ao determinar que, após completados de 21 anos de 
idade, somente o(a) filho(a) inválido(a) tem o direito de continuar percebendo a 
pensão –  é impossível  a  prorrogação  do  benefício  aos  que,  não  possuindo 
invalidez, ultrapassaram o mencionado marco temporal, ainda que estudantes 
universitários. (STJ – AgRg no Resp 945426/PR -  Rel.Min. Laurita Vaz – Quinta 
Turma – DJ 13.10.2008)

Decorre  daí,  portanto,  que  é  do  próprio  texto  legal  a  determinação  de  que  o 
pagamento da pensão por  morte  extingue-se  quando o dependente  completa  21 
anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada, e irmão(ã) - salvo 
quando  inválido.Nesse  contexto,  firmou-se  o  posicionamento  do  Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que, ante a falta de previsão legal, não se 
pode estender o benefício até que o filho complete vinte e quatro anos, mesmo 
em se tratando de estudante universitário. (STJ – Decisão Monocrática – Resp 
1122276 – Rel.Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE – 
DJ 23.10.2010)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 
8.213/91.  IDADE  LIMITE.  21  ANOS.  ESTUDANTE.  CURSO 
UNIVERSITÁRIO. A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e 
um anos de idade, salvo se inválido,  não se podendo estender até os 24 anos 
para  os  estudantes  universitários,  pois  não  há  amparo  legal  para  tanto. 
Recurso  provido.  (REsp  639.487/RS,  Rel.  Ministro   JOSÉ  ARNALDO  DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 11.10.2005, DJ 01.02.2006 p. 591).



PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  PENSÃO POR MORTE. FILHA 
NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO  DO BENEFÍCIO AOS 21  ANOS DE IDADE. 
PRORROGAÇÃO  ATÉ  OS  24 ANOS POR  SER  ESTUDANTE 
UNIVERSITÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A qualidade  de  dependente  do 
filho não-inválido extingue-se  no momento que completar 21 (vinte  e um) 
anos de idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 2. Não 
havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 
24 (vinte e quatro)  anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior, não 
cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes. 3. Recurso especial 
conhecido e provido." (REsp 718471/SC, Relatora Ministra  Laurita Vaz, in DJ 
01.02.2006 - nossos os grifos).

No mesmo sentido: REsp nº 499.849/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, in DJ 12/09/2006; REsp nº 612974/ES, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 07/06/2006; 
REsp nº 801959/RJ, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 31/03/2006; REsp nº 768174/RS, Relator 
Ministro Nilson Naves, in DJ 28/03/2006; REsp nº 811.699/RS, Relator Ministro Felix Fischer, in 
DJ 03/03/2006; REsp nº 691.094/CE, Relator Ministro Nilson Naves, in DJ 21/02/2006.

Destaco ainda, decisão do Superior Tribunal de Justiça proferida no REsp nº 
744239/PB, de relatoria do Ministro Felix Fischer,  in DJ 23/08/2006, dando provimento a recurso 
especial interposto pela PBPREV contra acórdão do Tribunal de Justiça da Paraíba que deferiu a 
segurança para estender o pagamento do benefício até os 24 anos por ser a impetrante universitária. 
Na ocasião, entendeu o eminente Ministro, com base em precedentes da Corte, não haver amparo 
legal para a prorrogação do pagamento do benefício pretendido.

Ex  positis,com  fundamento,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR


